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DECRETO MUNICIPAL NS 12, DE 07 DE JUNHO DE2021

Estabelece o Plano de Ação do Município de Terezinha para atender o
padrão mínimo de qualidade do sistema único e lntegrado de Execução

orçamentária, Administração Financeira e Controle - slAFlC, nos termos do
parágrafo único, do art.18s, do Decreto Federal ne 10.540, de 5 de

novembro de 2020.

..* PREFEITO DO MUNICíPIO DE TEREZINHA

, Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições e de acordo com o art.66, inciso Vl, da Lei Orgânica Municipal,
com base no art.41, inciso lll, da Lei Federal4.320 de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO,oDecretoFederal nsl-0.540de05denovembrode2020 que"Dispõesobreopodrõo
mínimo de qualidode do Sistemo unico e lntegrado de Execuçõo Orçamentória, Administrdçõo Financeira e
Controle";

CONSIDERANDO que o rrunicípio possui outros sistemas estruturantes de diferentes fornecedores e
que tais sistemas devem se comunicar com o sistema contábil;

CONSIDERANDO, que o atual sistema atende alguns dos requisitos mínimos do Decreto, tal como
possuir a base de dados "Assegurdr que o S\AFIC gera os livros razõo, diórios e demois demonstrotivos contabeis em
consonôncia as regros contidas no Manual de Contabilidode apticodo ao Setor Púbtico (MCAS.) e no plano de Contas
"'licado ao Setor Público (PCASP), de forma individuat e consolidada, e que ficam à disposiçõo dos usuórios e dos
orgõos de controle interno e externo.";

CONSIDERANDO, que o atual sistema não atende alguns dos requisitos mínimos do Decreto, tal como
"garontir que o SIAFIC permito ouditoria de dados poro controlor !nserções, Exclusões ou Alteroções efetuodas pelos
Usuários com o identificoçõo do CPF, operoçõo Reolizada, Data e Horo com ocesso restrito aos usuários permitidos de
forma centrolizodo";

CONSIDERANDO, que o Decreto np 1,0.540/2020, estabelece que os requisitos deverão ser obrigatórios
a partir de 01de janeiro de2023 e estabelece "o prazo de cento e oitento dios, contado da data de pubticaçõa deste
Decreto, plono de açõo voltado paro a odequoçõo às suas disposições,,;
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DECRETA:

Art. 1u. Fica estabelecido para o Município de Terezinha o Plano de Ação. constante do anexcr

único. que e parte integrante do presente decreto. com a finalidade de a.iustar o Sistema Unico e

Integrado de Execução Orçamentária. Administração Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão

nrínimo de qualidade. estabeiecido pelo Decreto Federal n" 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 2o. O SIAFIC corresponde à solução de tecirologia da inÍbrmação rnantida e gerenciada pelo
toder Executivo. incluindo a responsabilidade pela contratação. com ou sem rateio de despesas"

utilizada pelos Poderes Executivo e Le-eislativo Mur-ricipal. e demais órgãos da Administração
Direta e Inclireta" incluídos Autarquias" Fundações. Fundos Especiais. resguardada a autonomia.

§ 1". E vedada a existência de rnais de um SIAFIC no Município. lnesmo que estes permitam a

comunicação. entre si. por interrnédio de transrnissão de dados.

§ 2'. O SIAFIC tem a Íuralidade de registrar os atos e fàtos relacionados com a administração
orçamentária. t'inanceira e patrirnonial. alérn de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade
Aplicada ao Setor Público, dos Orgãos de que trata o caput deste artigo.

Art. 3e, Este Decreto tem efeito retroativo tendo validade e estando em vigor na data 05 de maio de 2021, com
efeitos somente a partir de 1s de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal ne 10.540/2A20.

" "t. 4s. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 06 de JUNHO de 2021.

Matheus io de Barros Calado

PREFEITO
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